(Anexo I – Ata da A.G.E. 25.08.2007)

Ilmo. Sr.
José Maurício Ferreira Lemos

Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP

ASSUNTO: Relatório final da conferência realizada nas contas FEPEP
referentes ao ano de 2006.

Conforme definido na última A.G.O., realizada em 30/06/2007, apresento-lhe, a seguir, um resumo geral da conferência realizada nas contas desta Entidade, referentes ao ano de 2006, baseado nos dados disponíveis, para que possa ser apreciado e exposto na próxima A.G.E., dia 25.08.2007.
1 – Como não foi apresentado pelo gestor anterior, sr. Esdras R. Martins, ou pelo escritório contábil Defensor & Associados, os documentos referentes aos meses de janeiro e fevereiro (exceto os citados no item 6), o trabalho executado sobre este período baseou-se em extratos bancários emitidos via internet e que estavam em meu poder. Sendo assim, todos os cheques emitidos neste período não foram checados e ficaram pendentes de confirmação, assim como as despesas referentes aos mesmos, até que a documentação concernente seja apresentada para justificar a emissão.
2 – Foram encontrados diversos recibos dos Correios, sem especificação de destino e de material enviado, assim como um cupom fiscal de Cartório, também sem especificação do serviço executado, totalizando despesas no valor de R$ 196,40 (cento e noventa e seis reais e quarenta centavos), que são reclamadas pelo gestor anterior como efetuadas com numerário pessoal, portanto, a serem reembolsadas.
Também foram encontradas algumas folhas “cópia de cheque” sem a documentação que gerou a emissão anexada, o que fez com que os cheques ficassem sem checagem, aguardando a apresentação da mesma.

3 – Foi verificado que nosso provedor de internet (Plug-in) emitiu indevidamente, por um período, boletos e n.f’s incluindo sites pessoais do gestor anterior e que os mesmos foram liquidados com cheques da FEPEP. Como não houve identificação de nenhum depósito na c/c da Entidade referente ao ressarcimento dos valores utilizados indevidamente, cabe agora, ao gestor anterior, efetuar o reembolso do montante devido, que totaliza R$ 193,83 (cento e noventa e tres reais e oitenta e tres centavos), aos cofres da FEPEP.
4 – Pelos levantamentos efetuados, conclui que foram emitidas 440 (quatrocentas e quarenta) carteiras de filiados durante o ano, sendo possível definir-se o seguinte:

A – 062 pagamentos foram efetuados, indevidamente, na c/c de Mochila BR / Esdras R. Martins, não tendo sido comprovado o repasse dos valores até o momento.
B – 007 DOC’s foram efetuados com irregularidades e não creditados na c/c da FEPEP ( carteira não paga ).
C – 007 pagamentos não foram localizados, apesar da existência de e-mail confirmando o envio.
D – 006 DOC’s efetuados irregularmente foram recuperados recentemente junto aos seus emissores e os valores depositados na c/c da FEPEP no mês de julho/2007.

E – 086 pagamentos foram efetuados pessoalmente (nas provas) ou de outra forma, mas não foram identificados os depósitos correspondentes.

F – 297 pagamentos foram efetuados na c/c da FEPEP, incluídos 025 de autoria desconhecida.

Ou seja: Efetuando-se as devidas apropriações, a c/c da Entidade deve ser reembolsada pelo gestor anterior do valor de R$ 1.370,00 (um mil trezentos e setenta reais), referentes a 137 carteiras emitidas e “não pagas”.

5 – Foram encontradas as nf´s e boletos bancários dos meses de julho a dezembro, não quitados, referentes à prestação de serviços do escritório contábil, acompanhados de um aviso de cobrança de encargos por atraso. Caso estes encargos não possam ser eliminados tornam-se, também, responsabilidade do gestor anterior sua liquidação, posto que, de acordo com os levantamentos efetuados e ao exposto nos itens anteriores, teríamos disponibilidade financeira para liquidação dos referidos títulos, na data.

6 – Apenas 2 (duas) nf´s da Defensor & Associados, datadas de 15/01, foram encontradas como documentos do período citado no item 1, sem nenhum tipo de anotação sobre ao que se referem e o valor constante em suas faces não são condizentes com o contratado como mensalidade. Ficam pendentes para verificação.
Sem mais, finalizo este relatório solicitando que o mesmo seja anexado como parte integrante da Ata que será gerada na próxima Assembléia, retro citada, e que se defina, em votação, as ações a serem tomadas.
São Paulo, 20 de agosto de 2007
Paulo Nelson Tonello

Diretor Financeiro - FEPEP
